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.qJ,e/,eifu.ra, j/íunicipal �e cf}.ssis 
U lt•IWLN DECRE'l'O 1111 2.452, DE 20 DE AGOSTO DE 1.992. 

Regulamenta parte do sistema de Trân 

sito da cidade de Assis • 

ROMEU Josg BOLFAlUllI, Prefeito do Município de Assis, 

usando de suas"atribuições, e de conformidade com o disposto no 

"CÓDIGO NACIONAL DE TRANSITO", seção VIII, artigo 34, incisos I a V, 

e de conformidade com a Lei Orgânica do Município de Assis, e 

considerando que o período experimental da implanta

ção do sistema da Rua J.V. da Cunha e Silva - Rua Capitão Francisco 

Rodrigues Garcia e Rua Angelo Bertoncini, apresentou resultados po

sitivos, com melhoria considerável do escoamento do trânsito naque

la região.: 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

Artigo 311 -

D E C R E T A: 

A Rua José Vieira da Cunha e Silva, terá seu sentido' 

de direção como está atualmente como rua de entrada • 

da cidade (sentido Bairro-Centro). 

A Rua Angelo Bertoncini, assim como a Rua Capitão' 

Francisco Rodrigues Garcia, permanecem com sentido de 

direção Centro-Bairro. 

Para disciplinar os pontos de parada e embarque e de

sembarque de passageiros, a Empresa J.F. Garcia, terá 

pontos de parada nas esquinas da Rua Capitão Francis

co Rodrigues Garcia, esquina com a Rua Floriano Peix2 

to, como é atualmente e na esquina da Rua Capitão Pra.!! 

cisco Rodrigues Garcia, esquina com a Rua Santa Cruz, 

quando de saída da cidade. 

Parágrafo dnico -Na volta, os pontos obedecerão os seguintes locais 

de paradas na Rua José "ieira da Cunha e Silva: de-

Artigo 411 -

Artigo 511 -

Artigo 611 

Artigo 711 -

fronte a Igreja do Bonfim, na esquina da Rua Floriano 

Peixoto, e na esquina com a Rua Smith de Vasconcelos. 

A Empresa de Transportes Andorinha, linha Assis-São' 

Paulo, passando por Cândido Mota, não terá ponto de 

parada no perímetro urbano. 

A Empresa de ônibus Flor!nea, linha Fruta! do Campo -

Tarumã-Flor!nea, obedecerá os mesmos pontos de parada 

da J.F. Garcia, tanto na ida quanto na volta. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica

ção. 

Revogam-se as disposições em contrário. 
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